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INTRODUÇÃO 

Este Parecer Técnico visa à análise da Planilha de Formação de Preços e 

Composição de Custos relativas à proposta técnica apresentada pela empresa 

GUYLHERME H DA COSTA RODRIGUES AIRES | Tipo: ME - LC123: Sim – 

Documento 62.441.132/0001-06 - Endereço: COMUNIDADE DIVINOPOLIS - CEP: 

64120000 - UF: PI - Município: União. Que tem por objeto a “EXECUÇÃO DE 

REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MANOEL JOSÉ DE ALMEIDA, 

LOCALIDADE MURICI, ZONA RURAL DE BARRAS – P”. 

DESENVOLVIMENTO 

Da análise da Proposta de Preços e da Planilha de Composição de Custos e 

Formação de Preços, entende-se que os itens apresentados estão em discordância com 

aqueles estabelecidos no Edital de Licitação, pois: 

1. A planilha de composições analíticas com preço unitário da licitante 

apresentada, apresenta valores variados para um mesmo material, o que está indo na 

contramão do que está disposto no item 6.22.5 – E1 do edital. 

e.1) As composições de preços unitários deverão ser 

apresentadas para todos os itens de serviços constantes da(s) 

Planilha(s) Orçamentária(s), sem exceção, inclusive as 

composições de preços unitários auxiliares, que se fizerem 

necessárias para sua complementação, e, não poderão conter 

divergência entre os valores constantes em ambos os documentos. 

Qualquer incoerência nessas composições, como utilização de 

valores diferentes de salários-hora para uma mesma categoria 

profissional e/ou de preços unitários para um mesmo material 

e/ou de custos horários de utilização de um mesmo equipamento, 
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poderá implicar na desclassificação da proposta, à exceção de 

erros meramente formais; 

 Nesta configuração, a licitante, utiliza de variados valores para a mesma 

categoria profissional, conforme demonstrado nos exemplos a seguir: 

SERVENTE 1: valor unitário R$ 21,22 

 

SERVENTE 2: valor unitário R$ 14,72 

 

SERVENTE 3: valor unitário R$ 20,26 
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O mesmo ocorre para as categorias: PEDREIRO, ARMADOR/FERREIRO, 

AJUDANTE DE ARMADOR, ELETRICISTA, AJUDANTE/AUXILIAR DE 

ELETRICISTA. 

CONCLUSÃO 

Diante das inconsistências identificadas entre os valores apresentados na 

Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços e o disposto no Edital de 

Licitação, especialmente no que se refere à obrigatoriedade de uniformidade nos preços 

unitários para os mesmos insumos e categorias profissionais, conforme item 6.22.5 – E1, 

constata-se que a proposta apresentada pela licitante fere as exigências editalícias. 

A utilização de valores distintos para uma mesma categoria profissional 

compromete a coerência da proposta e caracteriza descumprimento das condições 

estabelecidas no instrumento convocatório. 

Portanto, considerando as divergências encontradas, conclui-se que a proposta 

da licitante não atende às exigências formais e técnicas do edital do presente certame. 

Barras, 03 de março de 2026. 
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